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DJE. Nada mais. São Paulo, 15 de setembro de 2023

QGC - Vida Alimentos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO GERAL DE CREDORES (ART. 18 DA LEI 11.101/2005)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 

Dr(a). JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que a Pró-Brasil Serviços em Recuperação 
de Empresas S/S Ltda., Administradora Judicial nomeada no processo de Recuperação Judicial nº. 0044195-13.2013.8.26.0100, 
consolidou o Quadro Geral de Credores com fulcro no art. 18 da LREF, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, e informa ainda a 
todos os interessados e credores que está reproduzido no sítio eletrônico da Administradora Judicial https://probrasilaj.com.br/
VIDA%20ALIMENTOS.html e às fls. 3.909/3.913, do processo de Recuperação Judicial, para ciência de todos os interessados, 
na forma da Lei, do Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal e do Comunicado CG nº. 876/2020 do 
E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado. Dado e passado nesta Comarca de 
São Paulo/SP aos 13 de setembro de 2023.

Art. 7º - WF

Edital de Relação de Credores e Aviso do Plano ? art. 7º, § 2º c.c. art. 53, parágrafo único;

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º DA LEI 11.101/05), 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE WF SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. e KM BRASILFOOD 
SERVICE LTDA., PROCESSO N. 1001687-83.2023.8.26.0100.

EDITAL DE AVISO SOBRE O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DE WF SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. e KM BRASILFOOD SERVICE LTDA., PROCESSO Nº 1001687-
83.2023.8.26.0100- PRAZO DE 30 DIAS PARAOBJEÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Recuperações Judicial e Falências do Foro Central da Comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo, Dr. Leonardo Fernandes dos Santos, informa a todos os interessados e credores que:

1) RELAÇÃO DE CREDORES: O Administrador Judicial RV3 CONSULTORES LTDA., representado por Ronaldo Vasconcelos, 
apresentou a relação de credores a que alude o art. 7º, parágrafo 2º da Lei 11.101/2005 (fls. 2542/2571 dos autos), disponível 
no website da Administradora Judicial: www.rv3consultores.com.br, na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito 
Comercial da Justiça Federal.

2-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, o devedor ou seus sócios, e, ainda, o Ministério Público, pelo prazo de 
10 dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação contra a Relação de Credores, apontando a 
ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, nos 
termos do art. 8º da Lei 11.101/2005.

3-) ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso aos documentos que 
fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, mediante solicitação de arquivo eletrônico ou em horário comercial, nas 
dependências do Administrador Judicial situado na Alameda Santos, 2335, cjto 132, Cerqueira Cesar, São Paulo-SP, mediante 
prévio agendamento. Para esta finalidade, os interessados devem entrar em contato pelo email ajgrupowf@gmail.com.

4-) ACESSO AO CONTEÚDO DO PLANO: Os credores poderão ter acesso ao Plano de Recuperação Judicial mediante 
consulta aos autos (fls. 1362/1602 do processo), ou pela internet, no website do administrador judicial www.rv3consultores.com.
br.

5-) PRAZO PARA OBJEÇÃO: Os credores poderão, no prazo de 30 dias, a partir da publicação deste edital, apresentar 
objeções, nos termos do art. 55 da Lei 11.101/2005.

E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado. São Paulo, 02 de outubro de 2023.

2ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais

EDITAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE MAQNOVAIS COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 156, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 11.101/2005, expedido nos autos da ação de Falência de 
Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Falência decretada, PROCESSO Nº 
1108632-07.2017.8.26.0100.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER que por sentença proferida em 02/11/2023 12:12:05, foi encerrada a falência da empresa Maqnovais Comercio 
de Maquinas e Equipamentos, como a seguir transcrita: “Vistos. Manifestação do Ministério Público em que informa ciência do 
processado bem como requer a apresentação do edital nos termos do artigo 114-A, caput da Lei nº 11.101/05, e, em última 
análise, da extinção da punibilidade referente a eventual crime falimentar (fls. 323) Manifestação da Administradora Judicial 
requerendo o encerramento da falência por sentença, nos termos do art. 114-A c.c. art. 156, ambos da Lei nº 11.101/2005 
(fls.318/320). É o relatório. Decido. Nos termos do art. 75 da LREF: Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de 
suas atividades, visa a: I - preservar e a otimizar a utilização produtiva dos bens, dos ativos e dos recursos produtivos, inclusive 
os intangíveis, da empresa; II - permitir a liquidação célere das empresas inviáveis, com vistas à realocação eficiente de recursos 
na economia; e III - fomentar o empreendedorismo, inclusive por meio da viabilização do retorno célere do empreendedor falido 
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à atividade econômica. § 1º O processo de falência atenderá aos princípios da celeridade e da economia processual, sem 
prejuízo do contraditório, da ampla defesa e dos demais princípios previstos na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil). § 2º A falência é mecanismo de preservação de benefícios econômicos e sociais decorrentes da atividade 
empresarial, por meio da liquidação imediata do devedor e da rápida realocação útil de ativos na economia. Por seu turno, a 
Lei nº 14.112/2020 acrescentou o art. 114-A à Lei nº 11.101/2005, ipsis litteris: Art. 114-A. Se não forem encontrados bens para 
serem arrecadados, ou se os arrecadados forem insuficientes para as despesas do processo, o administrador judicial informará 
imediatamente esse fato ao juiz, que, ouvido o representante do Ministério Público, fixará, por meio de edital, o prazo de 10 
(dez) dias para os interessados se manifestarem. § 1º Um ou mais credores poderão requerer o prosseguimento da falência, 
desde que paguem a quantia necessária às despesas e aos honorários do administrador judicial, que serão considerados 
despesas essenciais nos termos estabelecidos no inciso I-A do caput do art. 84 desta Lei. § 2º Decorrido o prazo previsto no 
caput sem manifestação dos interessados, o administrador judicial promoverá a venda dos bens arrecadados no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, para bens móveis, e de 60 (sessenta) dias, para bens imóveis, e apresentará o seu relatório, nos termos 
e para os efeitos dispostos neste artigo. § 3º Proferida a decisão, a falência será encerrada pelo juiz nos autos. Pois bem. 
Como relatado pela Administradora Judicial em Relatório de Encerramento (fls. x), não foram encontrados bens passíveis de 
arrecadação, a despeito das pesquisas e diligências realizadas. Tampouco houve manifestação dos credores no sentido de 
garantir o prosseguimento do feito mediante o custeio das despesas processuais e honorários do administrador judicial, cujo 
prazo de 10 (dias) contado da publicação de fls. X há muito se encerrou. Ante o exposto, com fundamento nos arts. 114-A e 156, 
da Lei nº 11.101/2005, ENCERRO A FALÊNCIA de Maqnovais Comercio de Maquinas e Equipamentos MAQNOVAIS COMERCIO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CNPJ 08.744.867/0001-63 Registro que conforme se observa às fl. X, a decretação da 
falência foi posterior às alterações trazidas pela Lei 14.112/20. Consequentemente, EXTINGO as obrigações da sociedade 
falida, consoante arts. 158, VI, e 159, da Lei nº 11.101/2005. Declaro extintos eventuais incidentes processuais de habilitação/
impugnação de crédito pendentes de julgamento, por perda superveniente do objeto. Translade-se cópia desta sentença aos 
incidentes em andamento. EXONERO a Administradora Judicial de suas funções, independentemente de prestação de contas, 
pois inaplicável no caso concreto, já que não houve realização de ativo ou pagamento aos credores. INTIMEM-SE as Fazendas 
Públicas, pelo portal eletrônico. OFICIEM-SE a Receita Federal para baixa do CNPJ e JUCESP para os registros necessários 
no prontuário da sociedade empresária. Oportunamente, arquivem-se, feitas as devidas comunicações, publicada por edital 
esta sentença. Servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, de OFÍCIO aos órgãos elencados abaixo, bem como à 
Receita Federal, devendo a z. serventia providenciar seu encaminhamento preferencialmente via e-mail institucional. CENTRO 
DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI Diretoria de informações - Av. Rangel Pestana, 300, CEP: 01017-000 São Paulo/SP, e-mail 
sreg_judicial@fazenda.sp.gov.br. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua Barra Funda, 930 - 3º andar Barra 
Funda - CEP: 01152-000 - São Paulo/SP, e-mail oficios@jucesp.sp.gov.br. P.R.I.”. Para que produza seus regulares efeitos de 
direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 07 de novembro de 2023.

PROCESSO Nº 1017921-77.2022.8.26.0100 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES VIRTUAL EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AUREON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA e OUTRA, PROCESSO Nº 1017921-77.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ralpho Waldo De 
Barros Monteiro Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER QUE, pelo presente edital, ficam convocados todos os credores 
da empresa AUREON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 63.959.050/0001-10 e AUREON - INSTALAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.537.160/0001-25, 
ambas estabelecidas na Rua Baroré, n º 267, Casa Verde, São Paulo, SP, para comparecerem e se reunirem em Assembleia 
Geral de Credores a ser realizada no auditório do condomínio empresarial Gattas e Erminda Cury, localizado na Rua Leôncio de 
Carvalho, 234, Paraíso, São Paulo/SP, no dia 22 de novembro de 2023, às 10h00min (início do credenciamento dos credores 
para participação às 9h00min e término às 9h59min), em primeira convocação, ocasião em que a Assembleia será instalada 
com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor e, caso não 
haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados os credores para a assembleia, em segunda convocação no dia 29 de 
novembro de 2023, às 10h00min (início do credenciamento dos credores para participação às 9h00min e término às 9h59min), 
ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de qualquer número de credores (artigo 37º, § 2º da Lei n° 
11.101/2005). A assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: a) 
exposição do Plano de Recuperação Judicial pela Recuperanda e eventuais aditamentos; b) aprovação, rejeição ou modificação 
do plano de recuperação; b) decisão pela instalação e eleição dos membros do Comitê de Credores; c) demais assuntos de 
interesse dos credores e da Recuperanda. Os credores poderão obter cópia do plano de recuperação judicial nos autos do 
processo digital da Recuperação Judicial em referência por meio de acesso ao sítio eletrônico www.aj1.com.br, em consulta ao 
sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br - fls. 757/809), ou junto à Administradora Judicial AJ1 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL através do e-mail: grupoaureon@aj1.com.br. O credor poderá ser representado na assembleia-
geral por mandatário ou representante legal, desde que entregue à Administradora Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas úteis 
antes da data da Assembleia (horário limite: 10h do dia 21 de novembro de 2023 para a primeira convocação e 10h do dia 28 de 
novembro de 2023 para a segunda convocação) documento hábil que comprove expressamente seus poderes específicos para 
participação votação na Assembleia Geral de Credores ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o 
documento (artigo 37, § 4º da Lei n° 11.101/2005), exceto se a representação dos credores trabalhistas se fizer pelo sindicato, o 
que se regerá pelo descrito no artigo 37, § 5º da Lei 11.101/2005, com prazo de 10 dias para protocolo da relação de associados 
e demais documentos previstos em lei. Os documentos de representação, incluindo procuração com poderes específicos para 
participação da assembleia geral de credores deverão ser enviados exclusivamente ao e-mail grupoaureon@aj1.com.br, sob 
pena de serem desconsiderados, observando-se os horários limites acima indicados para o envio dos respectivos documentos. 
No ato do cadastramento, os credores deverão apresentar os seguintes documentos: a) documentos de identidade válidos do 
credor, no caso de pessoa física; b) documentos de identidade válidos dos representantes legais do credor, no caso de pessoa 
jurídica; c) documentos de identidade válidos do mandatário do credor. OBSERVAÇÃO: Estão legitimados para cômputo de 
quórum e voto no ato assemblear todos os credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, que não estejam impedidos na 
forma do artigo 43 da Lei 11.101/2005, e já reconhecidos na lista da Administradora Judicial a fls. 1.041/1.044 ou em decisão 
judicial proferida em habilitação/impugnação de crédito. O presente edital de convocação será publicado e afixado na sede das 
Recuperandas na forma de lei, ficando estabelecido ainda que a Assembleia Geral será procedida conforme determina a Lei nº 
11.101/2005. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 06 de novembro de 2023.
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